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Portaria - SEI nº 360, de 28 de março de 2024 

PROCESSO Nº 23537.035657/2023-30 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
1389, de 29 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 824, de 30 de novembro de 2023, 
prorrogada pela Portaria - SEI nº 113, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 854, de 29 
de janeiro de 2024, referente ao Processo nº 23537.035657/2023-30, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
63/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (37739450), 28 de março de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53177189&id_procedimento_atual=49848357&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=33ae2a3656f0518a094cbf9eae197c95afed956a1d8366b50973d0d8d020306c
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Portaria - SEI nº 362, de 01 de abril de 2024 

PROCESSO Nº 23537.035407/2023-08 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
1381, de 29 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 824, de 30 de novembro de 2023, 
prorrogada pela Portaria - SEI nº 112, de 26 de janeiro de 2024, publicado no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 854, de 29 
de janeiro de 2024, referente ao Processo nº 23537.035407/2023-08, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
66/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (37782776), 01 de abril de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53226280&id_procedimento_atual=49800069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=87920922db69db6a3f2792c623997cf1b09397b87cb1c08893f56fb5e5630404
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Portaria - SEI nº 373, de 01 de abril de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 
02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-
cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para função gratificada de Chefia 
da Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica, após período de recursos: 

  

CPF                                 NOTA            CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***290.256**                17,0                                      SIM 

***584.236**                 13,0                                      SIM 

***541.856**                 10,0                                      SIM 

***208.726**                   9,5                                      SIM 

  

Art. 2º Conforme prevê o art. 11 da Norma 2/2022 DGP/Ebserh, "a pontuação estabelecida em cada fase do Processo Sele-
tivo é independente, não havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas". 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 374, de 01 de abril de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1480, de 28 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 840 em 28/12/2023, 
nos seguintes termos: 

• Exonerar André Cunha Reis, Farmacêutico, SIAPE 124****, da função de Chefe pro tempore da Unidade de Labo-
ratório de Análises Clínicas, a partir de 1º de abril de 2024.  

• Designar Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Farmacêutica, SIAPE 336****, como Chefe pro tempore da Uni-
dade de Laboratório de Análises Clínicas, a partir de 1º de abril de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 402/24, de 28 de março de 2024. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame PCR QUANTITATIVO DE CITOMEGALOVÍRUS para paciente G.M.C Prontu-
ário 118*** DN: 23/06/19** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 124****  

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Eb-
serh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  
(Documento Assinado Eletronicamente)  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 403, de 28 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Vi-
tagraft por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso XV, da Lei 13.303/16, considerando as dire-
trizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as 
licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange 
ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 418, de 01 de abril de 2024 

  

PROCESSO Nº 23537.035560/2023-27 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
1396, de 04 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 828, de 06 de dezembro de 2023, 
prorrogada pela Portaria - SEI nº 149, de 01 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 859, de 02 
de fevereiro de 2024 - Extraordinário, referente ao Processo nº 23537.035560/2023-27, ante as razões apresentadas no 
Ofício - SEI nº 68/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (37787959), 01 de abril de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53232053&id_procedimento_atual=49831335&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b9395ce8b92dc297331a8cd933b5891dcf16e86af51edf54206cfa3b656c7fdb
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Portaria - SEI nº 419, de 01 de abril de 2024 

PROCESSO Nº 23765.006851/2023-14 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
755, de 14 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 751, de 18 de julho de 2023, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 1004, de 11 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 782, de 11 de 
setembro de 2023, reconduzido pela Portaria - SEI nº 1248, de 06 de novembro de 2023, publicado no Boletim de Serviços 
HC-UFMG Nº 812, de 07 de novembro de 2023, reconduzido pela Portaria - SEI nº 150, de 01 de fevereiro de 2024, publicado 
no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 859 de 02 de fevereiro de 2024 - Extraordinário, referente ao Processo nº 
23765.006851/2023-14, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 64/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (37780740), 
01 de abril de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53223986&id_procedimento_atual=44594209&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=0438c126280fbb01c3efd57042d21b905ae10975df47e83c390d9ea910771c9a

